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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, nos termos dos arts.

169 e 170 da Resolução no 86/90 - Regimento lntemo desta Casa, que seja encaminhado

expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Acre, Gladson Cameli, bem

como ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Educação, Senhor Aberson

Carvalho de Sousa, solicitando ações imediatas para a melhoria da êstrutura física do

Núcleo de Educação do municipio do Jordâo, diante das condições inadequadas de

funcionamento e riscos à saúde dos servidores e usuários.
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JUSTIFICATIVA

A presente lndicação tem por finalidade chamar a atençáo do poder público Estadual

para a situaçáo crítica em que se encontra o Núcleo de Educação do município do Jordão, cuja

infraestrutura tem apresentado falhas graves, prejudicando o funcionamento adequado e seguro

do órgâ0.

o práiio apresenta estrutura com pouca manutenfio, com ambientes que necessitam

de reparos urgentes, além da ausência de vigia, o que compromete a segurança patrimonial e dos

profissionais que atuam no local. A falta de cuidados minimos tem gerado constante sensação de

insegurança e vulnerabilidade.

Além disso, destaca-se a grave insatisfação dos servidores e da comunidade escolar

devido às condições do auditório do Núcleo, que se enmntra mm infestação de morcegos no

Íono, ocasionando queda de dejetos pelo telo, deixando o ambiente insalubre e totalmenle

inadequado para reuniôes, capacitaçoes, atividades administrativas e qualquer evento

pedagógico. A presenp contínua de dejetos de morcego representa risco biologico, podendo

causar doenças respiratórias e outras contaminações, tomando urgente a intervenção do Estado

para garantir mndiSes dignas e seguras de trabalho e atendimento.

Diante desse cenário, loma-se indispensável que o Govemo do Acre adote medidas

imediatas, como: manutenção estrutural mmpleta do predio, retirada e controle de morcegos,

higienização adequada, reparo do fono, revitalizaçâo do auditório e a disponibilização de vigia

para assegurar a proteção do patrimônio público e das pessoas que utilizam o espaço.

A educação necessita de ambientes organizados, salubres e seguros para que seu

habalho seja devidamente executado. Portanto, a presenle lndicação visa garantir que o Núcleo

de Educaçâo do Jordão receba a atenção necessária para reslabelecer sua plena capacidade de

funcionamento.
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